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	MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL 
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	CâMARA DE VEREADORES DO MUNÍCIPIO DE SANTA BARBARA DO SUL 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos, em parte, os Desembargadores Maria Isabel de Azevedo Souza e Aymoré Roque Pottes de Mello.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Dorval Braulio Marques e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 05 de julho de 2010.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS 

Relator
RELATÓRIO

Des. Vicente Barroco de Vasconcellos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do artigo 4º, da Lei n. 3.335/2008 e do art. 2º da Lei 3.336/2008, ambos do Município de Santa Bárbara do Sul, por ofensa aos artigos 8º e 11, caput, da Constituição Estadual e art. 29, VI, “b”, e 39, §4º, da Constituição Federal.

O Município de Santa Bárbara, notificado, prestou informações (fls. 82-41), aduzindo a inexistência de enquadramento legal para configurar afronta à Constituição Estadual, postulando a extinção da ação sem julgamento do mérito. No mérito, sustentou que não há qualquer vedação ao pagamento ao Prefeito e ao Vice-Prefeito de férias remuneradas acrescidas de um terço. Postulou a improcedência da ação.

A Câmara Municipal argüiu às fls. 44-55, preliminarmente, a extinção da ação sem julgamento do mérito, por ausência de enquadramento legal para configurar afronta à Constituição Estadual. No mérito, sustenta que é perfeitamente possível o pagamento de verba de representação ao Presidente do Legislativo Municipal. Alega que não há falar-se em inconstitucionalidade do artigo 3º, da Lei Municipal, porque o pagamento diferenciado recebido pelo Presidente do Legislativo é de natureza indenizatória.

A Exma. Srª. Procuradora-Geral do Estado (fls. 65-72), devidamente citada, manifestou-se pela improcedência da demanda, mantendo-se intacta a ordem jurídica local, no tocante ao terço de férias do Prefeito e Vice-Prefeito.

O Ministério Público ofereceu parecer no sentido da integral procedência da ação (fls. 74-78).

Observado o disposto nos artigos 549, 551 e 552 do CPC, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.
É o relatório.

VOTOS

Des. Vicente Barroco de Vasconcellos (RELATOR)

Inicialmente, rejeito a preliminar ventilada nas informações trazidas aos autos pelo Município e pela Câmara Municipal de Santa Bárbara do Sul, pois apesar de inexistir no sistema brasileiro controle abstrato da constitucionalidade de atos normativos municipais frente à Constituição Federal, já se firmou o entendimento de que, no caso de normas reproduzidas na Carta Estadual, cabível é o pedido de declaração de inconstitucionalidade.
Neste sentido, precedente desta Corte:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 4.474/2001 DE SANTA MARIA. SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. MOTOTÁXI. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. VÍCIO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. PROCEDÊNCIA. 1. Construção jurisprudencial encabeçada por este próprio Colegiado firmou posição no sentido de que, em virtude de a Constituição Estadual, notadamente pelo seu art. 8º, impor aos Municípios respeito aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, toda e qualquer afronta a esta irá de encontro, inevitável e simetricamente, à própria CE, razão pela qual entendido que a presente demanda se cuida de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição gaúcha. 2. A teor do que dispõe o art. 22, XI, da CF, compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. A possibilidade excepcional de a norma estadual ou municipal disciplinar originariamente a matéria viabiliza-se apenas mediante lei complementar, conforme expressamente dispõe o parágrafo único do art. 22, ato normativo inexistente quanto à hipótese de transporte remunerado de passageiros. Matéria atinente a trânsito e transporte porque implica, respectivamente, estabelecimento de regras relativas à segurança, natureza e classificação do veículo e envolve o deslocamento de cidadãos, suas formas e condições. O fato de toda e qualquer atividade respeitante a mototáxi se cuidar, de fato, de serviço público de interesse preponderantemente local não significa, por si só, que a matéria atinente a trânsito e transporte prescinda de lei federal, prevendo-a. Tratar-se-ia de serviço de interesse local, exclusivamente por força de disposição constitucional, se no art. 30, V, da CF houvesse expressa menção, além do transporte coletivo, sobre o transporte individual de passageiros. Ocorre que o transporte coletivo encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro. Já o mesmo não ocorre com o transporte de passageiros por meio de motocicletas, mediante aluguel. A matéria em questão, portanto, é de interesse nacional, e assim o é por força de dispositivos constitucionais. DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE. POR MAIORIA” (ADI 70017521683/Stefanello) 

“ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DESACOLHIDAS. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D" , E 82, INCISO VII, C/C ARTIGO 8, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Presente o requisito objetivo da pertinência temática, exigida pela ordem constitucional vigente, conclui-se que o sindicato autor detém, pelo menos em tese, legitimidade para representar coletivamente os interesses dos associados de sua categoria profissional. Possibilidade jurídica do pedido, em face da disposição do art. 8º da Constituição Estadual, impondo aos municípios respeito aos princípios estabelecidos na Constituição Federal. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que dispõe sobre "os serviços de transporte individual de passageiros por táxi em face do disposto na Lei Estadual n.º 9.641/92 e dá outras providências ", ao determinar condutas administrativas próprias do Executivo, em afronta ao princípio da independência entre os poderes. Precedentes da Corte. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME” (ADI 70028597698/Caminha).
Portanto, rejeito a preliminar.

Na questão de fundo, esta ADI ataca a expressão acrescidas de um terço, inserida no artigo 4º, da Lei Municipal n. 3.335/2008, e o artigo 2º, da Lei Municipal n. 3.336/2008, que dispõe sobre o recebimento de verba de representação a ser paga ao Presidente da Câmara de Vereadores, cujos textos são os seguintes:
Lei Municipal n. 3.335/2008

(...)

Art. 4º O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito Municipal farão jus a férias remuneradas acrescidas de um terço.
(...)

Lei Municipal n. 3.336/2008

(...)

Art. 2º O subsídio da Presidência da Câmara Municipal será de R$ 3.992,18 (três mil novecentos e noventa e dois reais e dezoito centavos).

(...).
O entendimento majoritário deste Órgão Especial é no sentido da inconstitucionalidade das leis municipais que conferem ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito, ao ensejo do gozo de férias, o valor do subsídio mensal acrescido de um terço (gratificação de férias), porquanto se trata de gratificação própria do trabalhador rural ou urbano, público e privado, estendendo-se aos servidores públicos, o que, por força de lei, não pode alcançar os Prefeitos e Vice-Prefeitos. Em realidade, na condição de detentores de mandato eletivo, enfrentam a restrição do art. 39, § 4°, da Constituição Federal, no sentido de que serão remunerados exclusivamente em parcela única, vedada a percepção de gratificação de qualquer natureza.
Nesse sentido cito recente precedente deste Órgão Especial:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE PANAMBI. SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO E PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS. CARGOS ELETIVOS. ACRÉSCIMO DE 1/3 AO SUBSÍDIO NO GOZO DE FÉRIAS. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. DESATENDIMENTO À REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, por maioria” (ADI 70034138156/Arno).

No que diz respeito à verba de representação para o Presidente da Câmara de Vereadores é de se destacar que a inconstitucionalidade da norma decorre da circunstância de que a soma do subsídio do vereador com a verba de representação ultrapassa o limite previsto na constituição federal (art. 29, VI, ‘b’) e não da atribuição da verba de representação, isoladamente considerada.

Na espécie, a circunstância de que a soma do subsídio a que fazem jus os vereadores com a verba de representação excede o limite constitucional está explicitada e esclarecida na manifestação final do ilustre Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Afonso armando konzen, cujos fundamentos adoto:

“...Logo é possível se dessumir que os limites da remuneração do Presidente da Câmara de Vereadores de Santa Bárbara do Sul devem estar dentro daqueles previstos e legalmente estabelecidos, no caso, de 20% do subsídio dos Deputados Estaduais.

Todavia, isto não é o que ocorre no caso dos autos, tendo em conta que o subsídio do Deputado Estadual é de R$ 11.564,76 (onze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), conforme Lei Estadual n° 12.739/2007, restando, pois, malferida a norma local que não respeita os limites constitucionalmente estabelecidos.

(...)

Assim, verifica-se que o Presidente da Câmara de Vereadores de Santa Bárbara do Sul perceberá a importância de R$ 3.992,18 (três mil novecentos e noventa e dois reais e dezoito centavos), valor que ultrapassa o limitador estabelecido nas Constituição Federal e Estadual, que determinam que o subsídio máximo dos vereadores corresponda a 20% do subsídio dos Deputados Estaduais, em municípios de até 10.000 (dez mil) habitantes, caso de Santa Bárbara do Sul.

(...)

Portanto, o art. 2°, da Lei Municipal n. 3.336/2008, é inconstitucional, pois viola as normas das Cartas Federal e Estadual (...).”

Acrescento que em consulta ao site da FAMURS( obtive a informação no campo “Indicadores Populacionais” de que a estimativa populacional no Município de Santa Bárbara do Sul no ano de 2009 era de 9.164 (nove mil cento e sessenta e quatro) habitantes.
 Nesse sentido, este Tribunal já se pronunciou em situações semelhantes:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. fixação de verba de representação ao presidente da Câmara municipal de GUAÍBA. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSITUCIONAIS. teto constitucional. Alegação de inconstitucionalidade do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 2.354 de 22 de agosto de 2008, do Município de Guaíba, que dispõe sobre o recebimento de verba de representação a ser paga ao Presidente da Câmara de vereadores, por afronta a regra limitadora estabelecida na alínea ‘c’, do inciso VI, do art. 29, da Constituição Federal e arts. 8° e 11, da Constituição Estadual. Fixação de subsídio em valor que ultrapassa o teto constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. Unânime” (ADI 70033015546/Caminha).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO CONFERIDA AO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSITUCIONAIS QUE IMPÕE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO EM PARCELA ÚNICA. O VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO PAGA AO PRESIDENTE DA CÂMARA EXTRAPOLA O TETO CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE” (ADI 70023104367/Difini).
Com efeito, a norma desrespeita o limite constitucional ao estabelecer valor de verba de representação ao Presidente da Casa que, somado ao subsídio mensal dos vereadores, extrapola o valor máximo (R$ 2.312,95) que pode ser pago aos vereadores do Município de Santa Bárbara do Sul, que é de 20% dos subsídios dos Deputados Estaduais. 
Por fim, registro que este Colegiado vem se manifestando no sentido de que a verba de representação acrescida ao subsídio do Presidente da Câmara de Vereadores não tem qualquer caráter indenizatório, mas nitidamente remuneratório, devendo, portanto, respeito aos limites previstos no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal

Por tais razões, rejeito a preliminar e julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade retirando do ordenamento jurídico a expressão acrescidas de um terço, inserida no art. 4º da Lei Municipal nº 3.335/2008, de Santa Bárbara do Sul; bem como o art. 2º da Lei Municipal n. 3.336/2008, do mesmo Município, na parte em que concede a verba de representação, ao vereador que passar a exercer o cargo de Presidente da Câmara correspondente a R$ 3.992,18 (três mil novecentos e noventa e dois reais e dezoito centavos). 
DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH (REVISOR) – Acompanho o nobre Relator.

A matéria é altamente debatida no âmbito deste Colegiado, sendo que meu entendimento é no sentido de ser indevido adicional de férias àqueles que são remunerados por subsídio. 
Com efeito, a Carta Magna, no parágrafo 4º do art. 39, dispõe claramente que o Prefeito e o Vice-Prefeito serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, proibindo o acréscimo de qualquer gratificação, abono ou outra espécie de remuneração. E, por força do art. 8° da Constituição Estadual, os Municípios a ele devem obediência.   

Assim, padece de inconstitucionalidade a Lei nº 3.335/2008 que, ao tratar dos subsídios mensais do Prefeito e Vice-Prefeito, autoriza a percepção de abono de férias (art. 4º).  

Nesse sentido:


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL AO PREFEITO, AO VICE-PREFEITO E AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. Preliminar de extinção do processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva da Câmara Municipal, rejeitada. Trata-se de processo objetivo, onde não há lugar para interesse subjetivo. Comparecimento da Câmara Municipal para prestar informações, por força do art. 213, § 2º, do Regimento Interno da Corte, em consonância com o art. 93, II, da Constituição Estadual e o art. 9º do COJE (Lei Estadual nº 7.356/80. Previsão contida, também, no art. 6º da Lei Federal nº 9.868/99. São constitucionais as Leis Municipais que revogam disposições de Leis anteriores, as quais concediam acréscimo de 1/3 de férias e gratificação de Natal ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual, em combinação com os §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, que veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de agente político, detentor de mandato eletivo. Ação julgada improcedente. (Ação Civil Pública Nº 70019724426, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 22/10/2007)
AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR DEFERIDA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 1.929/2008. FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO. SUBSÍDIO E VERBA INDENIZATÓRIA. CUMULAÇÃO. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO, POR MAIORIA. (Agravo Regimental Nº 70029422474, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 22/06/2009)

Quanto ao art. 2º da Lei nº 3.336/2008, verifica-se que a norma desrespeita os limites constitucionais para o cálculo do subsídio máximo pago aos vereadores do Município de Santa Bárbara do Sul, que no caso é de 20% dos subsídios dos Deputados Estaduais, ao estabelecer valor de verba de representação que, somado ao subsídio mensal dos vereadores, extrapolou o máximo permitido. 

Nesse alinhamento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO MUNICIPAL N. 05/2008. VERBA DE REPRESENTAÇÃO CONFERIDA AO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS QUE IMPÕEM A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO EM 30% DO VALOR FIXADO PARA OS DEPUTADOS. O VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO PAGA AO PRESIDENTE DA CÂMARA EXTRAPOLA O TETO CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES DE COISA JULGADA, LITISPENDÊNCIA E INÉPCIA REJEITADAS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026091140, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 22/06/2009) 

Dessa forma, estou acompanhando o eminente Relator para julgar procedente a presente demanda.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Com a vênia do Eminente Relator, julgo procedente, em parte, a ação, apenas no tocante ao valor do subsídio do Presidente da Câmara de Vereadores, nos termos do voto que proferi na ADI n.º 70026423202, em 09 de março de 2009, a cujo teor:

A discussão sobre o direito dos Prefeitos e dos Vereadores à percepção de gratificação natalina e de subsídio relativo às férias acrescido de um terço não é nova. 

Antes do advento da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, que instituiu a remuneração via subsídio composto de uma única parcela aos ocupantes de cargo eletivo, este Tribunal de Justiça já julgara constitucional a percepção pelos prefeitos de gratificação natalina remuneração acrescida de 1/3 nas férias, conforme se lê dos seguintes precedentes:

(Apelação Cível Nº 599019700, Primeira Câmara de Férias Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, julgado em 16/03/1999) 

EMENTA:  MUNICIPIO. PREFEITO MUNICIPAL. FERIAS E DECIMO TERCEIRO SALARIO. Direito do prefeito e do vice-prefeito a sua percepção reconhecido cabalmente pelo tribunal de contas do estado através do parecer coletivo n.01/96, que foi remetido como a todos os municípios do estado para ser seguido como diretriz. Esse direito não desaparece, no último ano do mandato, quando, embora completado o período aquisitivo, não é mais possível o gozo efetivo de ferias, sendo lícito o pagamento de indenização no valor correspondente. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(Apelação Cível Nº 598100287, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Des. Augusto Otávio Stern, Julgado em 27/08/1998) 

EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FERIAS E DECIMO TERCEIRO SALARIO PERCEBIDOS POR PREFEITO MUNICIPAL. APLICACAO DAS PENAS PREVISTAS EM LEI. Consoante dispositivo encartado na Constituição Federal de 1988, todo trabalhador urbano tem direito a receber ferias remuneradas e décimo terceiro salário, regra que e extensiva a todos os agentes políticos, inclusive prefeitos municipais, dispensada regra inconstitucional para a regulação da matéria. Pretensão deduzida por agente político com base em pareceres do Tribunal de Contas do Estado e da Procuradoria Jurídica do Município. Ação julgada procedente com a determinação da devolução dos valores indevidos e aplicação das demais penalidades previstas na lei n. 8429/92. Recurso parcialmente acolhido para fixação das parcelas objeto de ressarcimento ao erário público e redefinição das demais penalidades. PRELIMINARES REJEITADAS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Agora, com a superveniência da Emenda Constitucional nº 19/1998, que instituiu a remuneração por meio de parcela única, chamada de subsídio, o tema retorna. 

A Emenda Constitucional nº 19/1998 inovou no sistema remuneratório dos agentes públicos ao instituir o subsídio, no artigo 39, § 4º, da Constituição da República, verbis:

“O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI”. 

Trata-se de dispositivo que disciplina a fixação da remuneração dos aludidos agentes públicos. Exige a norma constitucional que a remuneração corresponda a uma única parcela sem qualquer acréscimo, tais como gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação. Deve, portanto, o subsídio ser uma expressão numérica invariável. Em outras palavras, o subsídio não pode ser composto por uma parcela fixa e outra variável, como ocorre com os vencimentos. 

Seu valor, portanto, não depende de qualquer cálculo aritmético, o que torna ainda mais transparente o valor da remuneração desses agentes públicos.  

Cumpre, então, saber se a noção constitucional de subsídio contém em si a vedação do pagamento do 13º subsídio e do subsídio relativo às férias acrescido de um terço.  

O exame desta questão exige a interpretação dos artigos 39, § 4º, e 38, § 3º, da Constituição da República. 

Da leitura do artigo 39, § 4º, da Constituição da República, constata-se que ele apenas limitou a remuneração dos agentes nele mencionados pelo exercício das suas respectivas funções por meio de uma única parcela. Nada dispôs a Constituição da República acerca da sua periodicidade, sobre o número de subsídios por ano nem sobre a remuneração correspondente às férias, não se confundindo o critério eleito para a determinação do valor do subsídio, ou seja, a exigência de parcela única, com a sua periodicidade, com o número anual de subsídios nem com o valor dos subsídios referente às férias.

Dizer que o subsídio corresponde a uma única parcela não significa, portanto, em absoluto, que são devidas apenas 12 parcelas anuais do valor do subsídio nem que o subsídio correspondente às férias não pode ser acrescido de um terço. 

Tais parcelas em nada afetam o valor do subsídio em si. E é isso o que a Constituição da República proíbe: a variação do valor do subsídio do agente público, a exemplo dos vencimentos, de modo que seu respectivo montante fique sujeito a mutações pela intervenção de acréscimos dos mais variados. Ao fixar como forma de remuneração o subsídio em parcela única, extinguiu o constituinte derivado o sistema remuneratório anterior que previa, para a remuneração ordinária, “o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária”.

O pagamento do 13º subsídio e do acréscimo de 1/3 pela fruição das férias não torna variável o valor do subsídio, importando, apenas, o pagamento anual de treze e 1/3 parcelas anuais. Como já dito acima, não fixou a Constituição da República a remuneração via subsídio ao pagamento de apenas 12 parcelas fixas anualmente. Ademais, não tratou nem deveria tratar a Constituição da República dos pressupostos do pagamento do subsídio, razão pela qual não dispôs acerca das férias, doença, licenças, etc. Limitou-se a dizer que corresponde a uma única parcela.  

Da definição de subsídio - remuneração composta de uma única parcela - logicamente não resulta a proibição, com a mais respeitosa vênia do entendimento em sentido contrário, que está proibido o pagamento do 13º  subsídio, a chamada gratificação natalina, e o acréscimo de 1/3 das férias. Para esse resultado, teria sido indispensável tivesse o constituinte derivado limitado o pagamento do subsídio a uma parcela fixa anual ou a 12 ou menos parcelas mensais. 

A interpretação teleológica dos referidos dispositivos constitucionais, que “é a regra superior, que sobrepuja a todas as outras e cuja inobservância é causa de erros diários nos pretórios e no Parlamento, consiste em indagar o fim da lei, a razão de ser de uma providência legislativa, o objetivo que se teve em mira ao inserir um artigo, ou parágrafo, no texto constitucional”, leva à idêntica conclusão. Ora, o que pretendeu o constituinte por meio do subsídio foi tornar transparente a remuneração dos agentes políticos e não lhes negar direitos reconhecidos a todos os trabalhadores. 

José Afonso da Silva afirma que:

“A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava nos subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças. Mas o conceito de parcela única só repele os acréscimos de espécies remuneratórias do trabalho normal do servidor.”

Segundo a Professora Odete Medauar 

“Com a Emenda Constitucional 19/98, a Constituição Federal agora prevê mais um tipo de estipêndio, o subsídio, para certas categorias de servidores. A característica fundamental do subsídio está na sua fixação em parcela única, conforme dispõe o § 4º do art. 39 da CF, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. De regra, a retribuição pecuniárias dos agentes públicos ocorre mensalmente; por isso a parcela única diz respeito a cada retribuição mensal. O sentido de parcela única, sem qualquer acréscimo, é atenuado pela própria Constituição Federal; o § 3º do art. 39 assegura aos ocupantes de cargos públicos vários direitos previstos para os trabalhadores do setor privado: décimo terceiro salário, salário-família, adicional noturno, remuneração por serviço extraordinário, adicional de férias - tais direitos representam acréscimos ao subsídio. Também hão de ser pagas aos agentes públicos despesas decorrentes do exercício do cargo, como é o caso das diárias e ajudas de custo.” 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, ao comentar a Reforma Administrativa veiculada pela Emenda Constitucional nº 19/98, assim pronunciou-se: 

“Em virtude do alto sentido social do dispositivo, as expressões 'servidores' e 'ocupantes de cargo público' devem ser aqui tomadas em seu sentido amplo, incluindo os que percebem subsídios no desempenho de cargo público estranhos à administração ativa, como ocorre com os magistrados, membros do Ministério Público, da Advocacia Pública, da Defensoria Pública e membros de Tribunais e Conselhos de Contas. Nada há a estranhar que esses cargos possam ser tratados nesta Seção II, do Capítulo VII, do Título III quando a finalidade do legislador constituinte derivado foi a de homogeneizar a aplicação de certos institutos de amplo espectro, como é caso dos direitos sociais.

Observe-se que é neste mesmo artigo 39, no parágrafo que se segue, que se institui a modalidade estipendial do subsídio, com expressa referência a cargo políticos, como os de membros de Poder, detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais.” 

Conforme já registrou o Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, em seu voto divergente na ADI nº 70012950473, tratando-se de direitos previstos constitucionalmente aos trabalhadores urbanos e rurais, inclusive os servidores públicos, também são aplicáveis aos agentes políticos, detentores de cargos públicos em sentido lato. Com efeito, não se pode crer que o constituinte derivado tenha pretendido excluir a percepção da remuneração de férias e da gratificação natalina apenas dos agentes políticos. 

No que respeita ao artigo 4º da referida lei, acompanho o Eminente Relator para extinguir a ação sem resolução de mérito, pois se está diante de lei municipal anterior à vigência da Emenda Constitucional. Tratando-se de direito anterior à norma constitucional, não cabe o controle de constitucionalidade, mas da recepção ou da revogação da lei pelo novo direito constitucional.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, de que é exemplo o acórdão proferido na ADI nº 2009/DF, Relator Min. Moreira Alves, julgada em 23 de maio de 2001, cuja ementa ora se transcreve:

Ações diretas de inconstitucionalidade em julgamento conjunto. Lei nº 9.717/98, Portarias nºs 4882 e 4883 de 1998 e 4992 de 1999 do Ministro da Previdência e da Assistência Social, artigo 40, § 13, da Carta Magna na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, e Orientação Normativa INSS nº 10/99, Orientação Normativa MPAS nº 9/99 e Ordem de Serviço INSS nº 619/99. (...) Por outro lado, tendo a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, sido publicada anteriormente à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, e tendo esta também de ser levada em consideração no exame da constitucionalidade da referida Lei, dada a causa de pedir em ação direta de inconstitucionalidade ser aberta, não é de ser conhecida a presente ação porque se estará no âmbito da revogação, o que não dá margem ao cabimento da ação direta de inconstitucionalidade. 

(...).

Ações diretas de inconstitucionalidade não conhecidas.
(grifou-se).

No mesmo diapasão, a ADI nº 3569/PE, Relator Min. Spúlveda Pertence, DJ 11.05.2007, de seguinte ementa:

(...).

II. Defensoria Pública: vinculação à Secretaria de Justiça, por força da LC est (PE) 20/98: revogação, dada a incompatibilidade com o novo texto constitucional 1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal - malgrado o dissenso do Relator - que a antinomia entre norma ordinária anterior e a Constituição superveniente se resolve em mera revogação da primeira, a cuja declaração não se presta a ação direta. 2. O mesmo raciocínio é aplicado quando, por força de emenda à Constituição, a lei ordinária ou complementar anterior se torna incompatível com o texto constitucional modificado: precedentes. 

A esse propósito, ainda, o julgamento da ADI nº 2475/BA, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 02.08.2002, cujo acórdão restou assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS. LEI ORDINÁRIA ESTADUAL EDITADA EM DATA ANTERIOR À EC 20/98. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO SISTEMA PÚBLICO DE PREVIDÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE ISOLADA DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Lei ordinária que admite a incidência de contribuição previdenciária sobre os proventos dos servidores inativos e pensionistas do Estado da Bahia, editada em data anterior ao advento da EC 20/98. Incompatibilidade da norma com o Texto Constitucional vigente, que se resolve no campo da revogação. 

(...).

Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida.     

A incompatibilidade de norma anterior com a nova ordem constitucional sequer autoriza a interposição de recurso extraordinário, vez que “não há falar em inconstitucionalidade superveniente. Tem-se, em tal caso, a aplicação da conhecida doutrina de Kelsen: as normas infraconstitucionais anteriores à Constituição, com esta incompatíveis, não são por ela recebidas. Noutras palavras, ocorre derrogação, pela Constituição nova, de normas infraconstitucionais com esta incompatíveis”. (Resp 396.386/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, 29.06.04). 
DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com a devida vênia, o meu voto é no sentido rejeitar a preliminar, acompanhando no ponto o eminente Relator. 

No entanto, no mérito da causa, peço vênia para julgar parcialmente procedente a presente ADI, para (a) declarar a inconstitucionalidade parcial, com eficácia ex tunc e redução de texto, do art. 2º da Lei Municipal nº. 3.336/2008, do Município de Santa Bárbara do Sul, na parte em que concede verba de representação, no valor de R$3.992,18, ao Vereador que exercer o cargo de Presidente da Câmara, e, de outra parte, (b) declarar a higidez constitucional do terço de férias conferido ao Prefeito e ao Vice-Prefeito do Município, tal como consta da expressão "acrescidas de um terço", ensartada no art. 4º da Lei Municipal nº. 3.335/2008, também de Santa Bárbara do Sul, neste sentido acompanhando a dissidência inaugurada pela eminente Desª. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA.

É o voto.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034927624, Comarca de Santa Bárbara do Sul: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS, EM PARTE, OS DESEMBARGADORES MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA E AYMORE ROQUE POTTES DE MELLO."









(http://ww2.famurs.com.br/informacoesMunicipais/salaEntidade.php?codConteudo=3832
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